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PREFEITURA liíUl�ICIP.li.L DE TAQUARITINGA 

LEI N. 324 DE 9 DE ABRIL DE 1 960 

Dispoe sôbre o tipo de calçame�to dos 
passeios públicos e dá outras providên
cias. 

O DR. ADAIL 
TTNGA, usando das 

NUNES D.li. STLVA, PREK'EITO I.'IUNICIPP.L DE TAQUARI 
-

a tri buiçoes que 
-

a lei lhe confere, 
. 

F.li.Z SABER ciue a Câmara r,lunicipal decreta e êle promulga a 
seguinte lei: . 

Artigo lº - Fica adotado, para o calçamento dos passeios 
públicos da cidade, o tipo denoinin::ido "mosaico-português" . 

. ;.rtigo 2º - Estarão isentos da táxa de conservação· de p::.G_ 
sei os públicos, insti t·.<ida pela Lei n. 319, de 23 de fevereiro 
de 1960, todos os imóveis em ciue seja adotado, na construçâocbs 
seus passeios e por fôrça desta lei, o tipo de calçamento esta
belecido no artigo anterior. 

§ único - Essa isenção se estende igualmente aos im6veis ,. 
já dotados de passeios públicos, desde ciue o seu tipo de calça- � 

menta comum seja substituido pelo tipo previsto nesta lei. 

Artigo 3º - Tendo em v ista a unifor1nidade dos conjur1tos e 
a própria estética da cidade, os desenhos dos c::ilçamentos serão 
escolhidos e determinados pela Prefeitura �.luni cip::il. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 1\Tunicipal de Taquari tinga, em 9 de abril 
1960. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 9 de il.b!'il dF. 
1960. 
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